
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO – 047/2026 
Linhares ES, 09 fevereiro de 2026 

 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 
 
 
Assunto: REQUER QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS PARA LIMPEZA E CAPINA DA 
AVENIDA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, NO TRECHO AO REDOR DA PONTE QUE LIGA O 
BAIRRO SHELL E BAIRRO INTERLAGOS. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Venho por meio desta INDICAÇÃO solicitar, na forma regimental, que seja oficiada cópia desta ao 
Excelentíssimo Prefeito, por meio do órgão competente, para que sejam tomadas as devidas providências 
visando à limpeza e capina da Avenida Presidente Getúlio Vargas, especialmente no trecho 
localizado ao redor da ponte que interliga os bairros Shell e Interlagos. 
Ressalta-se que o referido local se encontra em estado de abandono, com acúmulo de mato alto, lixo 
e entulhos, o que tem causado transtornos à população, além de comprometer a segurança, a 
mobilidade urbana, a saúde pública e o bem-estar dos moradores e transeuntes que utilizam 
diariamente essa via. A falta de manutenção adequada favorece a proliferação de insetos e animais 
peçonhentos, aumenta os riscos de acidentes e contribui para a degradação do espaço urbano, tornando-
se necessária a intervenção imediata do poder público para garantir condições adequadas de limpeza, 
conservação e segurança. 
 
Diante do exposto, solicitamos que as providências sejam adotadas com a maior brevidade possível, a 
fim de assegurar melhores condições de tráfego, segurança, saúde e qualidade de vida à população que 
reside e transita pela localidade. 
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição. 
 

 
 

 
 
 

 
ADRIEL PAJÉ 

Vereador – PSDB 
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